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Em .:z ~ d~ junho de 1952 

senhor l.í:i.nistro da Educação e SaÚde 

Tenho a honra de encaminhara Vossa Excelência. 
nos termos da deliberaçao da Comissão de Aperfeiçoamento'de Pe~ 
soal de Nível Superior. em sua sessão de 13 de junho de 1952; 
e de acôrdo com o art. 7 do Decreto n. 29.741. de 11 de julho de 

1951. módificado. quanto ao praso. pelo Decreto n. 30.286. de 19 
de dezembro de 1951. a proposta anexa para que o Instituto Na -
cional de Estudos Pedagógicos seja o órgão incumbido da execu -
ção da Campanha Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior. em sua fase inicial. com o progt'ama exposto e funda -
mentado no corpo da referida proposta. 

Refletindo as recomendações contidas no discurso. com 
que Vossa Excelência traçou as diretrizes do seu trabalho. a Co
missão deu inicio às suas atividades, com o propósito de organi
zar a Campanha Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior e propor. nos termos do Decreto instituidor, 
incumbida da sua execução sistemática e regular. 

a .entidade 

Os levantamentos e inquéritos, indispensáveis ao co~ 
cimento integt'al das necessidades do pais. no campo de pessoal . 

t ~ ~ mi de n~vel superior, nao poderao. entretanto. ficar ter nados se-
não dentro ,de períodO bem mais longo do que os dos seis meses ini 
ciais de funcionamento da Comissão. 

A urgência, entretanto. muito bem acentuada por Vossa 
Excelência. do problema da escassez e da falta de aperfeiçoamen
to adéquado de pessoal de nivel superior. está a impor que se dê 
comêço imediato a um progt'ama de emergênCia, o qual, devidamenté 
planejado, represente em potencial o mis amplo progt'ama futuro 

. , 
a ser desenvolvido em face dos dados obtidos nos inqueritos e le 

vantamentos em curso. 
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Diante disto, julgou a Comissão dever propor a 
VOssa Excelência que se considerasse, nesta sua primeira fase, 

a Campanha Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su 

perior, instituída pelo Decreto 29 741 de 11 de julho de 1 951 
. " ' -como uma das Campanhas Extraord~narias de Educaçao, de que 

trata a Verba 3 - Consignação 11 - sub-consignação 19 - ítem 

09/04 - n. 5, do atual orçamento do Ministério da Educação e 
Saúde, confiando-se a sua execução ao Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos. 

Caso VOssa Excelência se digne de homologar e~ . ~ 

ta proposta, ter-se-a resolvido · o problema da premencia de 

tempo em que se debate a Comissão para dar inÍcio ~s ativida
des da Campanha, assegurando-se, aO mesmo tempo, os recursos 

, A # "_, 

necessarios para este inicio e para a prossecuçao dos inquer1 
tos e levantamentos, projetados e em andamento, e que irão 

permitir a elaboração do plano siste~tico e regular da Campa - -
nha. 

compreende 
lidade não 

o programa inicial, elaborado pela Comissão, 
pontos fundamentais, sÔbre cu j a necessidade e uti-

• subsiste duvida, a serem executados dentro de pla-

nos cuidadosamente estudados e pelos quais se evitem todos os 

erros cometidos anteri ormente em casos similares. Tanto a 

vinda de professôres estrangeiros, como a remessa de estudan
tes graduados brasileiros ao estrangeiro, se vai fazer com 
projetos individuais, em que se examinem a necessidade da viE 

da ou remessa do professor ou estudante, as condigões de êxi
to do ensino ou estudo e, por fim. a segurança do resultado e 

a garantia 
~ 

do emprego dos elementos aperfeiçoados. 

trabalha 

der uma 

A Comissão deseja . . 
o carater de um proJeto 

necessidade específica e 

que se dê a cada pro j eto de 

específico destinado a aten

verificada. 
o programa de ação compreende, assim, a elabo

raçao dos projetos particulares, a sua execução e a disposi

ção dos elementos hut1anos formados ou aperfeiçoados, por êsse 

modo, nos seus respectivos campos de trabalho. 
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Peço, assim, permissão a Vossa Excelência para 
encarecer a aprovação das medidas sugeridas pela Comissão, na 
proposta anexa, na confiança de que representam o cumprimento 
preliminar das recomendações contidas no Decreto que instituiu 
a campanha Nacional de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nivel Su
perior. 

Apresento a Vossa Excelência os meus cumprime~ 
tos mais respeitosos. 

~L~ 
AI}i~ Teixeira 7 

Secretar~o Geral da ~~.P. N.S • 
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